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CÂMARA MUNICIPAL DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO

Aviso n.o 7075/2005 (2.a série) — AP. — Para os devidos efeitos
se torna público que por despacho do vice-presidente de 25 de Agosto
de 2005, foi celebrado contrato a termo certo, nos termos da alínea f)
do n.o 2 do artigo 129.o da Lei n.o 99/2003, de 27 de Agosto, com
início em 1 de Setembro de 2005 e termo em 31 de Agosto de 2006
com Ana Margarida Lopes Ruivinho, para a categoria de técnico
superior de 2.a classe — arquitectura.

15 de Setembro de 2005. — A Chefe da Divisão de Assuntos Jurí-
dicos e Recursos Humanos, Ana Rita de Almeida Costa.

Edital n.o 580/2005 (2.a série) — AP. — António Maria Farinha
Murta, presidente da Câmara Municipal de Vila Real de Santo Antó-
nio, torna público que, por deliberação tomada em reunião ordinária
realizada em 20 de Setembro de 2005 e nos termos do artigo 118.o
do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 442/91, de 15 de Dezembro, com a redacção dada pelo
Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro, durante o período de 30 dias
a contar da data de publicação do presente edital no Diário da Repú-
blica, é submetido a inquérito público o projecto de regulamento
de funcionamento do Espaço Internet de Vila Real de Santo António,
durante o qual poderá ser consultado na Secretaria desta Câmara
Municipal, durante as horas normais de expediente, e sobre ele serem
formuladas, por escrito, as observações tidas por conveniente, dirigidas
ao presidente da Câmara Municipal de Vila Real de Santo António.

O inquérito público consiste na recolha de observações ou sugestões
que os interessados queiram formular sobre o conteúdo daquele pro-
jecto de regulamento.

22 de Setembro de 2005. — O Presidente da Câmara, António
Maria Farinha Murta.

Regulamento de Funcionamento do Espaço Internet
de Vila Real de Santo António

A entidade gestora do Espaço Internet de Vila Real de Santo Antó-
nio é a Câmara Municipal de Vila Real de Santo António.

O Espaço Internet de Vila Real de Santo António foi concebido
como um serviço público destinado ao acesso gratuito às tecnologias
de informação e Internet para todos os cidadãos.

É um espaço de apoio ao uso da Internet, que contempla uma
vertente pedagógica, promovida através de acções de formação que
visam o aproveitamento e a utilização plena das tecnologias de infor-
mação e comunicação para toda a população. Desta forma, preten-
de-se contribuir para a formação básica dos cidadãos no que diz res-
peito ao uso das tecnologias de informação e em especial a Internet.

I — Definições gerais

A entidade gestora do Espaço Internet de Vila Real de Santo Antó-
nio é a Câmara Municipal de Vila Real de Santo António.

O Espaço Internet funciona de segunda-feira a sábado.
Está fechado aos domingos e feriados.
O horário de funcionamento é o seguinte:

Horário de Verão:

Segunda-feira a sexta-feira — das 10 às 22 horas;
Sábados — das 9 às 19 horas;

Horário de Inverno:

Segunda-feira a sexta-feira — das 9 às 21 horas;
Sábados — das 9 às 19 horas.

Este horário pode ser alterado pontualmente, de acordo com as
actividades a desenvolver, sendo afixado o respectivo aviso de
alterações.

O horário de funcionamento pode ainda ser alterado com carácter
definitivo, por deliberação da Câmara Municipal, caso se justifique,
devendo o novo horário ser amplamente divulgado.

Os técnicos especializados responsáveis pelo bom funcionamento
do espaço disponibilizam-se, quando solicitados, a prestarem todo
o apoio aos utilizadores na resolução de dúvidas.

Um exemplar do regulamento estará disponível para os utilizadores
em cima da secretária dos técnicos.

As normas mais relevantes serão impressas e afixadas junto aos
computadores e todas as alterações serão afixadas num placard de
informações aos utilizadores criado para esse efeito.

II — Condições de acesso
O acesso ao Espaço Internet é livre, estando sujeito à atribuição

de um número de utilizador.
A atribuição desse número de utilizador é feita — num primeiro

momento — com a apresentação de um documento válido — bilhete
de identidade, carta de condução, passaporte ou outro documento
com fotografia.

Posteriormente será facultado um cartão de utilizador (o que pres-
supõe o conhecimento/aceitação do regulamento).

Os utilizadores deverão fazer-se acompanhar desse mesmo cartão
sempre que recorram ao Espaço Internet.

Todos os utilizadores com idade inferior aos 10 anos deverão ser
acompanhados por um adulto ou apresentarem uma autorização, assi-
nada pelos pais, permitindo-lhes permanecerem no Espaço Internet.

Aos utilizadores autorizados com menos de 8 anos, sem acom-
panhante, não é permitida utilização superior a quinze minutos.

Os utilizadores deverão pautar-se por um comportamento de acordo
com as normas de civilidade exigíveis, nomeadamente das decorrentes
do respeito pelos demais utilizadores.

Cada período de utilização é de trinta minutos, caso exista fila
de espera. Não poderão ser efectuadas utilizações por períodos con-
secutivos, excepto com autorização prévia.

Cada terminal só poderá ser utilizado, ao mesmo tempo, por apenas
um utilizador, excepto:

a) Para a realização de trabalhos, em que poderá ser utilizado
por dois em simultâneo;

b) Em casos excepcionais, devidamente autorizados, em que
poderá ser utilizado por dois ou mais em simultâneo.

A utilização de periféricos (impressora e scanner) está sujeita a
autorização prévia do técnico, a quem compete gerir os recursos em
função da disponibilidade, relevância e razoabilidade dos pedidos.

Deverá ser solicitada autorização para ligar equipamentos USB
aos computadores -pen, câmaras digitais, etc.

No computador user1 - mais próximo do técnico privilegiam-se uti-
lizadores que requisitem ajuda do técnico.

Dá-se prioridade de acesso aos terminais a pessoas que compro-
vadamente manifestem urgência na execução de consultas ou pes-
quisas, principalmente quando tal se destine a trabalhos, cabendo
exclusivamente ao técnico aceitar e determinar o grau de validade
dessa prioridade.

Os responsáveis do espaço reservam-se o direito de a qualquer
momento e sem necessidade de aviso prévio de proceder a acções
de manutenção e ou de provocar a desactivação dos sistemas.

Os utilizadores serão responsabilizados pelos danos causados no
material caso se verifique que foram propositados ou resultado de
utilização negligente.
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A fim de prevenir qualquer prejuízo para o Espaço Internet, desig-
nadamente para salvaguardar os sistemas de equipamento e software
instalados, o técnico responsável poderá provocar a desactivação inte-
gral dos sistemas operativos.

Para os grupos que solicitem utilização do espaço, requer-se a apre-
sentação prévia de uma planificação da actividade programada indi-
cando o apoio que esperam do técnico e o tempo previsto de ocupação
do espaço. Para calendarização da disponibilidade do Espaço Internet
e planificação, é desejável marcar a acção com 10 dias de antecedência.

III — Deveres e obrigações das partes

Cabe aos técnicos:

Respeitar os horários de funcionamento do Espaço Internet;
Promover condições propícias ao trabalho para todos os uti-

lizadores.
Zelar pelo material;
Auxiliar e apoiar todos os utilizadores de modo a contribuir

para a aprendizagem da informática;
Dinamizar o Espaço Internet através de divulgação;
Organizar sessões de esclarecimento e ensino à população em

geral e a grupos com menos apetência pela informática
especificamente;

Respeitar e fazer cumprir as regras do Espaço Internet;
Dar conhecimento imediato de qualquer situação anómala e iden-

tificar responsáveis por eventuais prejuízos.

Compete aos utilizadores:

Respeitar as regras internas do Espaço Internet;
Zelar pelo material;
Fornecer a identificação ou dados pessoais quando solicitados

pelo técnico;
Acatar as ordens dos técnicos presentes;
Pautar o seu comportamento de forma a não incomodarem os

restantes utilizadores.

Proibições aos utilizadores:

Alteração ou tentativa de alteração da configuração dos ter-
minais;

Instalação de qualquer software/programa;
Consulta de páginas com conteúdo menos próprio ou ilícito (por-

nografia, violência, etc.);
Efectuar downloads de software/programas não licenciados;
Desligar os computadores sem autorização dos responsáveis do

Espaço;
O uso do telemóvel no interior das instalações durante acções

de formação;
Atender o telefone no Espaço Internet; as chamadas deverão

ser atendidas no exterior;
Fumar, comer e ou beber no interior das instalações;
Trazer animais de estimação para o interior das instalações;
A utilização da Internet para qualquer fim ilícito;
Utilizar sites de jogos online.

IV — Sanções

O não cumprimento das regras acima citadas autoriza ao técnico
a exclusão do utilizador através do fecho do equipamento e pedido
de saída imediata. Pode dar origem a procedimento e decisão de
suspensão de acesso ao Espaço Internet, sendo esse facto registado
na ficha do utilizador. A suspensão ocorrerá durante um período
a determinar, conforme a gravidade, podendo tornar-se proibição defi-
nitiva caso a ocorrência assim o justifique.

V — Casos omissos

As dúvidas suscitadas na interpretação e aplicação do presente
Regulamento e ou os eventuais casos omissos serão resolvidas pelos
técnicos responsáveis do Espaço Internet.

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VERDE

Aviso n.o 7076/2005 (2.a série) — AP. — Para os devidos efeitos
se torna público que, em cumprimento do disposto na alínea b) do
n.o 1 do artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro,
adoptado à administração local pelo Decreto-Lei n.o 409/91, de 17
de Outubro, foi renovado contrato de trabalho a termo resolutivo
certo, pelo período de dois anos, com António Carlos Dias Braga
da Costa, técnico superior de contabilidade, produzindo efeitos a partir
de 18 de Outubro de 2005.

12 de Setembro de 2005. — O Presidente da Câmara, José Manuel
Ferreira Fernandes.

CÂMARA MUNICIPAL DE VIZELA

Aviso n.o 7077/2005 (2.a série) — AP. — Para os devidos efeitos
se torna público que esta Câmara celebrou contratos de trabalho
a termo resolutivo certo, nos termos e ao abrigo da alínea f) do
n.o 1 do artigo 9.o da Lei n.o 23/2004, de 22 de Junho, com as pro-
fissionais a seguir mencionadas nas seguintes categorias:

Cozinheira:

Verónica Manuela Baptista Oliveira, com horário completo, cuja
remuneração correspondente ao índice 142, escalão 1, a iniciar em
12 de Setembro de 2005 e a terminar em 28 de Junho de 2006.

Arminda Margarida Leite Silva, com uma carga horária de cinco
horas/dia, cujo valor hora é de E 2,97, a iniciar em 12 de Setembro
de 2005 e a terminar em 19 de Julho de 2006.

Maria Angelina Leite Teixeira Costa, com uma carga horária de cinco
horas/dia, cujo valor hora é de E 2,97, a iniciar em 13 de Setembro
de 2005 e a terminar em 28 de Junho de 2006.

Auxiliar de serviços gerais:

Ernestina Conceição Carneiro Pacheco, com horário completo, cuja
remuneração correspondente ao índice 127, escalão 1, a iniciar em
12 de Setembro de 2005 e a terminar em 19 de Julho de 2006.

Maria Manuela Castro Batista Ferreira, com uma carga horária de
cinco horas/dia, cujo valor hora é de E 2,68, a iniciar em 12 de
Setembro de 2005 e a terminar a 19 de Julho de 2006.

Maria Luísa Dias Pereira, com uma carga horária de cinco horas/dia,
cujo valor hora é de E 2,68, a iniciar em 12 de Setembro de 2005
e a terminar em 28 de Junho de 2006.

21 de Setembro de 2005. — Por delegação de competências, o
Vereador, Alberto Machado.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOUZELA

Aviso n.o 7078/2005 (2.a série) — AP. — Para os devidos efeitos,
torna-se público que, ao abrigo do disposto do artigo 7.o do Decre-
to-Lei n.o 409/91, de 17 de Outubro, autorizado por despacho do
presidente da Câmara de 15 de Setembro de 2005, foi celebrado con-
trato de serviços prestados em regime de tarefa, para exercer funções
na área do município de Vouzela, com Carla Sandra de Jesus Maia
Monteiro, técnica superior, socióloga, com data de celebração de 19
de Setembro de 2005, pelo prazo de dois meses.

20 de Setembro de 2005. — O Presidente da Câmara, Armindo
Telmo Antunes Ferreira.

JUNTA DE FREGUESIA DE ARRENTELA

Aviso n.o 7079/2005 (2.a série) — AP. — Para os devidos efeitos
se torna público que a Junta de Freguesia de Arrentela, na sua reunião
ordinária de 14 de Setembro de 2005, deliberou renovar os contratos
de trabalho a termo certo, pelo período de seis meses, com os seguintes
trabalhadores:

Nome Categoria Escalão Índice Início

Carlos António Raposo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Auxiliar de serviços gerais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 128 3-11-2005
Renato António Coelho Casimiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Auxiliar de serviços gerais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 128 3-11-2005

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

15 de Setembro de 2005. — A Presidente, Maria Teresa Pires Nunes.




